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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10, da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A ementa da Lei nO16.970, de 20 de abril de 2010, passa a

vigorar com a seguinte alteração:

"Institui a Campanha Estadual de Prevenção ao Câncer de

Pele - Dezembro Laranja". (NR)

Art. 2° A Lei nO16.970, de 20 de abril de 2010, passa a vigorar com

as seguintes alterações:

"Art. 1° Fica instituída a Campanha Estadual de Prevenção

ao Câncer de Pele - Dezembro Laranja". (NR)

"Art. 2° A Campanha Estadual ora instituída tem por

objetivos:

I - promover atividades de caráter educativo visando à

prevenção do câncer de pele;

n - informar a sociedade sobre os fatores de risco do câncer

de pele, os sintomas, bem como a importância do diagnóstico

precoce e do tratamento;

In - conscientizar a sociedade sobre os perigos da exposição

excessiva ao sol;
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IV - estimular a realização de palestras, bem como a

postagem nas redes sociais e a divulgação pela mídia gúe

tenham por objeto o caráter educativo sobre a doença;

Art. 3° A Campanha Estadual de Prevenção ao Câncer de Pele -

Dezembro Laranja será incluída no Calendário Cívico, Cultural e Turístico do

Estado de Goiás.

Art. 4° Fica revogado o parágrafo único do art. 1° da Lei n° 16.970,

de 20 de abril de 2010.

Art. 5°Esta Lei enh-a em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES,em de de 2023.
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, '

o presente projeto de lei tem o intuito de alterar a Lei nO16.970, de
20 de abril de 2010, que institui no Estado de Goiás a Campanha Anual de

Prevenção ao Câncer de Pele, a fim de detalhar os seus objetivos, estabelecendo

também o Mês Dezembro Laranja.

"O câncer de pele é o mais frequente no Brasil e no mundo, e

corresponde a 27% de todos os tumores malignos do país, de acordo com o

Instituto Nacional do Câncer (Inca), do Ministério da Saúde"1.

Ocorre com mais frequência em pessoas com mais de 40 anos,

porém, com a constante exposição de jovens aos raios solares, a média de idade

dos pacientes vem diminuindo. A infância é o período da vida mais suscetível

aos efeitos danosos da radiação UV, que se manifestarão mais tardiamente na

fase adulta sob a forma de câncer de pele. Portanto, considerar-se que a radiação

solar tem efeito cumulativo, a prevenção deve se iniciar com os bebês, evitando

a exposição ao sol nos horários de risco e pelo uso de produtos específicos para a

faixa etária2.

1 Câncer de pele: saiba como prevenir, diagnosticar f~ tratar. Publkado em 04/12/2020.
Disponível eln: < https:f/www.gov.bljsaudejpt-
br/assuntos/noHeias/2020/ dezembro/cancer-de-pele-saiba-
conl0-prevenir-diagnosticar-e-tratar>. Acesso eln 14/6/2023.
2 C'\l1cer de pele: saiba como prevenir, diagnostkar e tratar. Publicado em 04/12/2020.
Disponível eln: < https://www.gov.br/saude/pt-
br/assuntos/notkias/2020/ dezembro/cancer-de-pele-sai ba-
conl0-prevenir-diagnosticar-e-tratar>. Acesso em 14/6/2023.
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